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EMENTA: ICMS -AUSÊNCIA DE INTIMAÇAO DO CONTRIBUINTE QUANTO ÀDECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE ARQUIVO
ELETRÔNICO - CONDIÇÃO DE PRÜCEDIBILIDADE PARA OEXERCÍCIO DO PODER RSCALIZATÓRIO - NULIDADE DA
AÇÃO FISCAL.

1. Aadministração tributária deixou de cumprir os requisitos determinados pela Instrução Normativa ns 34/2014
(DOE de 25/11/2014), aqual instituiu e tornou obrigatória a Declaração de Opção de Arquivo Eletrônico como
condição prévia ao regular exercício do poder de polícia do qual resulta ação fiscal, durante operíodo de ie de
janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2011.

2. Aemissão prévia da Declaração de Opção de Arquivo Eletrônico é requisito formal condicionante do exercício

do poder fiscafzatório, de forma que é nula a ação fiscal realizada sem a observância de tal condição de
procedibilidade.

3. Aplicação do regramento previsto no art. 83 da Lei Estadual n? 15.614/2014, segundo a qual "São
absolutamente nulos os atos praticados por autoridade incompetente ou impedida, ou com preterição de
quaisquer das garantias processuais constitucionais, devendo a nulidade ser declaro de ofício pela autoridade
julgadora".

4. O cumprimento do princípio da legalidade e de todos os seus corolários é condição de existência do fato

jurídico do lançamento tributário, que se completa oo fim do processo administrativo tributário onde o mesmo

está sendo perfeclibilizado, de formo que o não atendimento pleno dos requisites e princípios exigidos pelo

ordenamento jurídico à completude do ato administrativo enseja a declaração do suo nulidade pelo julgador,
inclusive de ofício, a qualquer tempo, em qualquer instância.

5. Ação fiscal julgada nula, de ofício, nos termos do Parecer da Assessoria Processuai Tributária, em desacordo

com manifestação orai do representante da Procuradoria Geral do Estado.

Palavras-chaves: FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE DÜCUívíENiO FISCAL - OMISSÃO DE SAÍDA - ICMS -AUSÊNCIA DE

INTIMAÇAO DO CONTRIBUINTE QUANiü ADECLARAÇÃO DL OPÇÃO DE ARQUIVO ELETRÔNICO - CONDIÇÃO DE
PROCEDIBILIDADE - PODER FISCALIZATÓRIO - NULIDADE DA AÇÃO FISCAL
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RELATÓfilO:

Trata-se de autuação frente ao período de 01/201! aU/2011, decorrente da alegada ,a,ta
• - „livra de saída, de notas tais identificadas pela administração tributaria eanexadas ao auto de

de escrituração no livro de saídas ocorrência
infração, tendo sido aplicada ao contribuinte apenalidade prevista no art. 123,., 6,da
da infração tipificada no art, 270 do RTCMS.

tunto com as informaçdes complementares, analisou-se aEFD do contribuinte, havendo a
admi„is,ração tributaria apresentado planilba com aindicação das notas „sca,s não escrituradas no „vro de sarda, a
cobrança de imposto emulta pela alegada omissão de saída.

JU,Pado procedente aautuação fiscal em Linstanc.a administrativa, ocontribuinte se insurge
• n„P n lançamento seria "inaceitavelmente lacunoso, nao

materialidade do lançamento .

Argu, a,„da, une as notas fisca.s relacionadas na autuação ter.am sido efetivamente
ca„celadas antes das saídas das mercadorias eque tais informaçães estariam re,stradas no SPED, porém, não detectadas
;:rl:Zo,,bUtáf,a, iUntand0 te,, co,., do Pr0era™ de c0mPUtad0r paca compra.r „^,gna.o.

Conclui orecurso voluntãrio com pedido de 'nulidade do lançamento dada acompleta
ausência de sua penalidade decorrente da ine.sienca de efetiva ocorrência de opondes de saídas , ou,
aiternativamente, due se,a anulada adecsão do ,ui» sin6ular para realização de penca.

Oparecer da Célula de Assessor» processual Tributaria, ao debruçar-se sobre amatéria

por vício formal insanável.

Éorelatório, no que importa ao resultado do julgamento.

VOTO:

As matérias ventiladas pela deleadente em sua ,rresi6naçco recursa, não são suficientes ã
—,ão da ação fiscal, po,ue as ra.es expostas na autuação são inteiramente^^^

tn n~nn SP demonstrando razoável a arguiçao genérica de que, supostameni
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exercicio do direito de defesa, precariedade essa que decorreu de absoluta ausência de indicação de todos os elementos
que possibilitassem ao contribuinte conhecer aefetividade da materialidade do lançamento.

Observe-se que a autuação não se limita a partes específicas, sendo integrada pelas
informações fáticas ejurídicas apontadas nas Informações Complementares do auto de infração. No caso em tela, vê-se
uma farta indicação dos fatos efundamentos que ensejaram aautuação, que apontou as notas fiscais que teriam derxado
de ser escrituradas pelo contribuinte, sendo plenamente exercitável aampla defesa da parte.

Aalegada infração levou aadministração tributária aindicar ametodologia de toda aação
fiscal limitando-se ocontribuinte aarguir desconhecimento quanto àmatéria suscitada pela administração tributária e
juntado "prints" de tela de computador que não representam livros ou documentos fiscais úteis àcomprovação de
cancelamento das operações indicadas. Inexistiu qualquer tipo de limitação àampla defesa eao contraditório, mercê do
p,eno conhecimento da matéria objeto do lançamento, dos dispositivos da legislação e, ainda, àpenalidade imposta da
fiscalização.

Olançamento é ato administrativo complexo, que não se Imita à mera indicação de
dispositivos ou fatos isolados. Adefesa deve se debruçar sobre lodo oato administrativo (lançamento), tendente ã
constituição do crédito tributário, mediante averificação da ocorrência do fato gerador, determinação da materra
tributária cálculo do montante devido, identificação do sujeito passivo eaplicação da penalidade cabível, na acepção do
ar,. !42 do Código Tributário Nacional. Penso que aadministração tributária, no caso dos autos, cumpriu oob.e.,.0 da
norma, inexistindo nulidade a ser sanada nesse aspecto.

Outrossim anulidade só deve ser decretada quando houver prejuízo, mercê dos comando
normativo contido no S» do art. 56 dó Decreto 32.885/2018, que assim expressamente determina: *».» «o será
deciomdo «* «* —o* ndo resoitor prernizo poro ps pontes". Ta, norma exiSte porquanto ser olançamento um ato
administrativo, enão apenas simples procedimento, este, sim, anulável por qualquer tipo de inconsistência ,ue não leve
em consideração acomplexidade do todo. A„a, calha áfi.eleta trazer as l,ç5es de Souto Maio, Borges, para quem
• teto pmo sd odservoçdo poro demonstre, aae o-orrçomento, mesmo no de/,„ifdo do ar,. 142. caPa, do CTN. ndo pode
ser «o openos ê ecornente como ur„ procedimento odminisrrodvo. ,,é »™ interpreto pedestremente «eco,
desse dispositivo oevidencio. O(ooçomento nõo ésó constituído pc,o procedimento odministrodvr, **«de odispositivo
expressomenre se re/ere d/uricóo rnerorrrenre 'Wepcior, voie dizer, instrumento,, desse procedimento, «outros
«tom. emóis orecisomente, oionçomemo éprocedimento odminisrrotivo Wente- ooloo, na falação «tero, do
« 142 cdpdt, do CTN. B« alao riodo mois édo ope adtp ,ue consiste np ven/icoçõo do ocorrência do/oto.urrdrco
«pptdrlo, dererminocõo do dose trrpptd.ei, edienip do montonte do triduto devrdo. iderm/icpçdo do sc,ei,o pnssivo e.
sendo oPOSO, pnoposirurp do penoiidode codiVef (Lançamento Tributário, São Paulo: Malheiros, 1999, p, 102),

^
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Pelas razões apontadas, afasta-se as razões apontadas pela recorrente em sua irresignação

Não obstante, observa-se dos autos que a administração tributária deixou de cumprir os
requisitos determinados pela Instrução Normativa n* 34/2014 (DOE de 25/11/2014), aqual instituiu etornou obrigatória a
Declaração de Opção de Arquivo Eletrônico como condição prévia ao regular exercício do poder de polícia do qual resulta
ação fiscal, durante operíodo de 1°- de janeiro de 2009 a31 de dezembro de 2011.

Aemissão prévia da Declaração de Opção de Arquivo Eletrônico é requisito formal
condicionante do exercício do poder de polícia, de forma que aação fiscal realizada sem aobservância de ta, condição de
procedibilidade .resta maculada pela pecha da nulidade, em reconhecimento ao impedimento de se lançar ocredito
tributário sem que ocontribuinte tenha sido instado adeclarar aopção do arquivo eletrônico que melhor registram sua
escrituração fiscal.

Note-se, ainda, que oart. 3« da citada Instrução Normativa só autoriza oagente do Fisco a
utiüzar as bases da DIEF 'na falta de opção pelo contribuinte", razão pela qua, sua Intlmação écondição prévia para o
regular desdobramento da ação fiscal.

Aplica-se ao caso concreto oregramento previsto no art. 83 da Lei Estadual n» 15.614/2014,
segundo aqual São odsoipiomerite nuios os otos proticpdos por outoridode incompetente ou impedido, ou com preteriçòo
de «Pdrsouer dos ^otios proeessuois copsti.ucionpis, devendo aeuiidude ser decicro de o/icio peio dU,o,dode
julgadora".

Ocumprimento da legalidade ede todos os seus corolários écondição de existência do fato
jurídico do lançamento tributário, que se completa ao fim do processo administrativo tributário onde omesmo está sendo
perfectibilizado, de forma que onão atendimento pleno dos requisitos eprincípios exigidos pelo ordenamento jurídico a
completude do ato administrativo enseja adeclaração de sua nulidade pelo julgador, aqualquer tempo, em qualquer
instância.

isto posto VOTO por conhecer do Recurso Ordinário aFim de declarar de ofício aNULIDADE
DO FEITO FISCAL, nos «ermos dó Parecer da Assessona Processual Tributária, em desacordo com manifestação oral do
representante da Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
Fortaleza, 15 de julho de 2019. ^.,.~ •
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RESOLUÇÃO N" /2019
24^ SESSÃO ORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 2019
PROCESSO DE RECURSO N^ 1/1673/2016-Al W1/201605332
RECORRENTE: KILLING CEARÁ TINTAS EADESIVOS LTDA -CGF: 06.989.249-0
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ia INSTÂNCIA
RELATOR CONS.:FREDY JOSÉ GOMES DE ALBUQUERQUE

Vistos relatados ediscutidos os presentes autos, em que éRecorrente: KILLING CEARÁ TINTAS EADESIVOS LTDA -CGF:
06.989.249-0 e Recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1*- INSTÂNCIA.

DECISÃO- A4* Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários RESOLVE, por unanimidade de votos, conhecer
do curso rdi ar onteroo to, e, por maioria de votos, de ofício, declarar anulidade do feito fiscal, nos termos do voto

ConseMZ to de acordo com oParecer da Assessoria Processual Tributária, em desacordo com aman.fesfcçao
oai rm es odo representante da Procuradoria Geral do Estado. OConselheiro Michel André Bezerra Lima Gra vohl
"1^« contSSc:"Cidade, "em razão de que, mesmo que oContribuinte tivesse optado pela DIEE, oLivro
Registro de Entradas seria a EFD".

Lúcia de FáWÍá Calote Araújo
PRESIDENTE/DA 42

.pjp Qb2i>
Ivetè Maurício de Lima

CONSELHEIRA

Michel Aridr? Bezer/á Lima Gradvohl
CONSELHEIRO

LUJ L c
Rafael Lessá Costa Barboza
PROCURADOR DO ESTADO

FredyJtísé Gomes de Albuquerque ^
^eTNSELHEIRO RELATOR

FernahdesÍRodrigues Silva Aguiar
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